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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 1.515/2023 
Demitir SUELLEN ALVES MAIOLI por extinção normal do 
contrato de trabalho por prazo determinado. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Demitir SUELLEN ALVES MAIOLI, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 9.867.697-0 SESP/PR, inscrita no CPF 059.661.259-10, admitida em 
19 de julho de 2021, ocupante do emprego público de Professor de Educação Infantil-
40hs, regime CLT - Processo Seletivo Simplificado — Edital n° 082/2019, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 20 de julho de 2023, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho n°62/2021. 

Art. 2° Esta portaria entre em vigor na data da publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de julho de 2023. 
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